
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990     Período: 22 a 26 de Março de 2021    Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

Decreto nº 005, de 26 de março de 2021. 

 

Dispõe o atendimento aos Decretos Estadual nº 41.112 de 20 

de março de 2021  que Decretou Estado de Calamidade 

Pública em todo o Estado da Paraíba, decorrente de desastre 

natural classificado como grupo/biológico/epidemia e tipo 

doenças infecciosas virais (COVID-19) – COBRADE 

1.5.1.1.0. E o Nº 41.120 de 25 de Março de 2021, Como 

também a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 295 DE 24 DE 

MARÇO DE 2021. De AUTORIA do PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, Estado do 

Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e em 

conformidade com o disposto no artigo 7º, inc. III c/c 61, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município: 

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 

nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 

Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 

federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a situação de emergência de saúde pública de importância 

internacional declarada pela Lei (Federal) nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, em razão da descoberta do vírus COVID-19 (coronavírus);  

Considerando a rápida taxa de avanço do contágio, tanto internacional como 

nacionalmente, levando a OMS a classificar a doença como pandemia em 11 

de março de 2020 e que no atual momento o Brasil passa por uma segunda 

onda elevando as medias diárias de novos infectados e mortalidade bem acima 

da média global do demais países pela COVID 19; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada 

da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial 

de Saúde em 11 de março de 2020;  

Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 

decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de 

decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 

Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 

humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que a partir de 15 de janeiro de 2021 o Estado da Paraíba 

voltou a apresentar mais que 1.000 casos novos divulgados ao dia, além de 

mais de 70% dos óbitos divulgados ocorridos nas últimas 24 horas; 

Considerando que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta sensivelmente 

em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas, ou mesmo em 

ambientes abertos aglomerados; 

Considerando que na 20ª avaliação do Plano Novo Normal, 95% dos 

municípios paraibanos 

encontram-se em bandeira laranja, crescendo sua participação em relação à 

avaliação anterior 

e a bandeira vermelha figura em 4% dos municípios  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica determinada, em caráter extraordinário, no período compreendido 

entre 26 de março e 04 de abril de 2021, toque de recolher durante o horário 

compreendido entre as 22:00 horas e as 05:00 horas do dia seguinte, em todo 

território do município, devido a classificação na bandeira laranja, de acordo 

com o Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 40.304/2020. 

Parágrafo único –Durante o período citado no caput os deslocamentos só 

devem ser realizados para o exercício de atividades essenciais e devidamente 

justificadas, ficando o responsável pelas informações sujeito às penalidades 

legais caso não se comprove a veracidade da justificativa apresentada. 

Art. 2º FICA estabelecido DE ACORDO COM O Decreto Estadual 

40.304/2020, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, casas 

de jogos físicos e eletrônicos e estabelecimentos similares somente poderão 

funcionar apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes 

(takeaway). 

I – Os bares e distribuidores de bebidas das 07:00 as 18:00 somente nos dias 

29, 30 e 31 de março 

II - casas de jogos físicas e eletrônicas das 07:00 as 12:00 hs somente nos dias 

29,30 e 31. 

II - restaurantes, lanchonetes, açaiterias e afins até as 21:30 hs 

§ 1º Fica estabelecido a obrigatoriedade do uso de máscaras em qualquer 

repartição pública ou privada, comercio em geral (local), em ambientes 

fechados, livres públicos e/ou privados. 

 

§ 2º EM OBDIENCIA AS DISPOSIÇÕES CONSTANTE NO DECRETO 

ESTADUAL 40.304/2020 a construção civil somente poderá funcionar das 

06:30 horas até 16:30 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 

dependências e observando todas as normas de distanciamento social e os 

protocolos específicos do setor, principalmente o uso de máscara de todos os 

trabalhadores, observando a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 295 DE 24 DE 

MARÇO DE 2021. De AUTORIA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.  

 

Art. 3º EM OBDIENCIA AS DISPOSIÇÕES CONSTANTE NO DECRETO 

ESTADUAL 40.304/2020 fica determinada a suspensão do retorno das aulas 

presenciais nas escolas da rede pública municipal e privada ficam suspensas 

até ulterior deliberação. 

§ 1º As escolinhas de ensino de reforço das séries iniciais e do ensino infantil 

também ficaram suspensas durante o período do decreto. 
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Art. 4º A AGEVISA e os órgãos de vigilância sanitária municipal, as forças 

policiais estadual, ficarão responsáveis pela fiscalização do cumprimento das 

normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 

estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em 

caso de reincidência. 

Art.5º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, 

deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para 

o funcionamento seguro da respectiva atividade. 

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será o 

estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) 

dias em caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (Quatorze) dias o 

prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, 

na forma deste artigo. 

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a COVID-19 

ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados no art. 4º, 

poderão aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, 

nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde 

pública o ato de infringir determinação do Poder Público destinada a impedir 

a introdução ou propagação de doença contagiosa. 

Art. 6º EM OBDIENCIA AS DISPOSIÇÕES CONSTANTE NO DECRETO 

ESTADUAL 40.304/2020, fica suspensa a realização de missas, cultos e 

quaisquer cerimônias religiosas presenciais.  

§ 1º  A vedação tratada no caput não se aplica a atividades de preparação, 

gravação e transmissão de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas 

pela internet ou por outros veículos de comunicação, realizadas em igrejas, 

templos ou demais locais destacados para este fim com restrição de presença 

apenas aos ministros e oficiais religiosos, músicos e o correspondente pessoal 

de apoio técnico. 

§ 2º FICA PROIBIDA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 

CARACTERIZADO POR LIVE COM A PRESENÇA DE MAIS DE 05 

PESSOAS NO RESINTO, ASSIM COMO, O CONSUMO DE BEBIDAS 

ALCOÓLICAS, DEVENDO SER OBEDECIDO TODAS AS NORMAS 

SANITÁRIAS IMPOSTAS NESTE DECRETO 

ART 7º – Os ginásios de esportes, campos de futebol e Society, Academias 

da saúde, quadras de Vôlei e futevôlei, pertencentes a rede municipal não 

poderão funcionar durante período compreendido entre 26 de março a 04 de 

abril de 2021. 

Paragrafo Único: as academias e espaços de atividades funcionais particulares 

não poderão funcionar no período do decreto; 

Art. 8º Nos dias 27, 28 de março de 2021, 03 e 04 de abril, de maneira 

excepcional, para reduzir a circulação humana no município que no atual 

momento está classificado na bandeira laranja, de acordo com o Plano Novo 

Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 40.304/2020, SOMENTE 

PODERÃO FUNCIONAR as seguintes atividades, sem aglomeração de 

pessoas nas suas dependências e observando todas as normas sanitárias 

vigentes, sobretudo o uso de máscara, higienização das mãos e o 

distanciamento social: 

I – Estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 

psicológicos, 

laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de vacinação; 

 

II – distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e 

distribuidores e 

revendedores de água e gás; 

 

III – mercadinhos, supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias; 

 

IV - Cemitérios e serviços funerários; 

 

V - Serviços de manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramento e 

inspeção 

de equipamentos e instalações de máquinas e equipamentos em geral, e 

equipamentos de refrigeração e climatização; 

 

VI – Segurança privada; 

 

VII - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e internet; 

 

VIII - assistência social e atendimento à população em estado de 

vulnerabilidade; 

 

IX - Os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação em 

geral; 

 

X - empresas prestadoras de serviços de mão-de-obra terceirizada; 

 

XI – Material de construção das 07:00 as 12:00 hs nos dias 29, 30 e 31 de 

marco; 

 

XII - Salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 

pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas 

de distanciamento social e uso de máscara das 07:00 as 12:00 horas apenas 

nos dias 29, 30 e 31 de março; 

 

Paragrafo Único: fica vedado a venda de bebidas alcoólicas pelos 

seguintes estabelecimentos COMERCIAIS (MERCADINHOS, 

SUPERMERCADOS E AFINS) DUARATE O PERIODO DE 

VIGENCIA DO DECRETO. 

 

Art. 9º  Em atendimento a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 295 DE 24 DE 

MARÇO DE 2021. AUTORIA: PODER EXECUTIVO ESTADUAL que 

Dispõe sobre a instituição e antecipação de feriados, no âmbito do Estado da 

Paraíba, em caráter excepcional, com a finalidade de conter a propagação da 

pandemia de COVID-19, e dá outras providências, esse decreto também 

contempla: 

§ 1º Fica instituído, excepcionalmente e em função da pandemia da COVID-

19, o dia 29 de março de 2021 como feriado no município em atendimento ao 

art 1º da MP 295 de 24 de março do Governo do Estado. 

 

§ 2º Ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021, como medida 

excepcional de contenção à acelerada disseminação da pandemia da COVID-

19, os seguintes feriados: 

 

 I – 21 de abril para 30 de março; 

 II – 03 de junho para 31 de março; 

 III – 05 de agosto para 01 de abril. 

 

§ 3º O disposto no parágrafo 2º desse artigo não se aplica às unidades de saúde, 

segurança pública, administração penitenciária, socioeducativa, assistência 

social e serviço funerário, além de outras atividades definidas como essenciais 

ou com funcionamento permitido por meio de decreto estadual. 

 

Art. 10º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com dispensa de 

licitação, para a contratação de profissionais e pessoas jurídicas, bem como a 

requisitar bens móveis e imóveis privados, serviços pessoais e utilização 

temporária de propriedade particular, desde que sejam estrita e efetivamente 

necessárias a minorar o grave e iminente perigo público, observadas as demais 

formalidades legais, aquisição de medicamentos e outros insumos para o 

enfrentamento da epidemia no Município em conformidade com o decreto 

41.112 DE 19 DE MARÇO DE 2021 do Governo do Estado. 

 

Art. 11º As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção da 

emergência serão articulados pela Secretaria de Saúde e poderão contar com a 

participação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal. 

 

Art. 12º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função 

do cenário epidemiológico do Estado e do município as medidas adotadas 

nesse decreto serão reavaliadas juntamente com a vigésima avaliação do Plano 

Novo Normal. 

Art. 13º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São José do Sabugi-PB, 26 de março de 2021. 
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LEI N° 589 de 26 Março de 2021 

 

Institui a Nota Fiscal Eletrônica de 

Serviços – (NF-e) no Município do 

São José do Sabugi/PB e dá outras 

providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal de São José do Sabugi, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 41 c/c 66, inciso I, da 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São José do 

Sabugi aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - É instituída no Município do São José do Sabugi, a 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – (NF-e), documento hábil fiscal referente 

ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma digital, 

processado em rede de computadores e armazenado na base de dados 

informatizada sob a responsabilidade da Prefeitura do São José do Sabugi. 

 

§ 1º - É instituído o Recibo Provisório de Serviços (RPS), 

para utilização exclusiva das empresas habilitadas a emissão da NF-e, 

destinado a suprir o serviço de fornecimento de notas fiscais eletrônicas para 

o contribuinte mesmo diante de problemas adversos com software ou 

hardware ou mesmo com a falta de energia elétrica; 

 

§ 2º - As operações registradas em NF-e ficam dispensadas 

de escrituração no Livro Registro de ISSQN e na Declaração Mensal de 

Serviços; 

 

§ 3º - As empresas sediadas em outros municípios, que 

venham a prestar serviço dentro do território do São José do Sabugi, deverão 

obrigatoriamente requerer Cadastro de Contribuinte via sistema NF-e; 

 

§ 4º - O Poder Executivo regulamentará por Decreto: 

 

I – A emissão da NF-e; 

II – Os prestadores de serviços sujeitos a utilização da NF-

e, por atividade e por faixa de receita bruta;  

III – O cronograma de implantação da NF-e; 

IV – As regras de lançamento e arrecadação das operações 

registradas através da NF-e; e 

V – As regras de utilização do RPS. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo, no interesse da política fiscal 

de tributação, arrecadação e fiscalização, poderá conceder incentivos em favor 

de tomadores de serviços que receberem a NF-e dos respectivos prestadores 

estabelecidos no Município do São José do Sabugi. 

 

Parágrafo Único - A concessão de incentivos poderá ser 

suspensa a qualquer tempo por ato do Prefeito desde que acarrete prejuízo ao 

erário ou decréscimo de receita devidamente comprovada. 

 

Art. 3º - Os incentivos a que se refere o art. 2° poderão 

consistir em uma das seguintes modalidades, ou ambas: 

 

I - concessão de crédito correspondente a percentual do valor 

do ISSQN relativo a cada NF-e recebida pelo tomador, para fins de abatimento 

no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU nos termos 

do art. 5º; e 

 

II - realização de sorteio de prêmios entre tomadores, 

pessoas físicas, que receberem a NF-e. 

 

Parágrafo Único. O incentivo fiscal nunca pode resultar em 

dedução do ISSQN que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 

menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por 

cento). 

 

Art. 4º - No caso do inciso I do art. 3° serão observados os 

seguintes percentuais, aplicados sobre o valor do ISSQN: 

 

I - para pessoa física tomadora do serviço, até trinta por 

cento; 

 

II - para pessoa jurídica tomadora do serviço: 

 

a) até cinco por cento, para pessoa Jurídica à qual a 

legislação do ISSQN atribua à condição de responsável tributário; e 

 

b) até dez por cento, para as demais. 

 

III - para condomínio edifício residencial ou comercial 

tomador do serviço, até dez por cento. 

 

§ 1º - O crédito será gerado somente após o pagamento do 

imposto, exceto quando o prestador for optante pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional hipótese em 

que a geração se dará no momento da emissão da NF-e. 

 

§ 2º - Quando o prestador do serviço for optante pelo regime 

do Simples Nacional será considerado como valor do ISS o resultante da 

aplicação da alíquota de dois por cento sobre a base de cálculo, a qual será 

irredutível direta ou indiretamente. 

 

§ 3º - O crédito terá validade até o dia trinta de setembro do 

segundo exercício seguinte àquele em que tiver sido gerado. 

 

§ 4º - Não gerará crédito: 

 

I - a prestação de serviço imune, isenta ou em que não 

houver incidência real ou recolhimento aos cofres municipais de ISSQN; 

 

II - a prestação de serviço cujo pagamento do ISSQN for 

realizado após inscrição em Dívida Ativa; e 

 

III - a prestação de serviço por contribuinte submetido ao 

regime de pagamento do ISSQN a partir de base de cálculo fixa. 

 

§ 5º - Não farão jus ao crédito os seguintes tomadores: 

 

I - os órgãos da administração pública direta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios, exceto as instituições financeiras e 

assemelhadas; 

 

II - as pessoas físicas que não possuam inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF do Ministério da Fazenda; e 

 

III - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do 

Município do São José do Sabugi. 

 

Art. 5º - O crédito a que se refere o inciso I, do art. 3°, poderá 

ser utilizado exclusivamente para abatimento de até cinquenta por cento do 

valor do IPTU a pagar em cada exercício, referente a imóvel indicado pelo 

tomador do serviço, na forma que dispuser o regulamento do Poder 

competente. 

 

§ 1º - Não será exigido qualquer vínculo legal do tomador 

do serviço com a inscrição imobiliária por ele indicada. 

 

§ 2º - Não poderá ser indicada inscrição imobiliária para a 

qual conste débito de IPTU anterior ao crédito. 

 

§ 3º - A inscrição imobiliária beneficiada deverá ser indicada 

até o dia trinta de outubro de cada exercício, para abatimento do imposto 

referente ao exercício seguinte. 

 

Art. 6º - No caso do incentivo a que se refere o inciso II, do 

art. 3º, cada NF-e que registre um valor mínimo, a ser definido em 

regulamento, dará direito a um número para o tomador do serviço participar 

do sorteio de prêmios, desde que esse tomador indique a inscrição na nota 

fiscal do seu número de Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

- CPF. 

 

Art. 7º - Caberá ao regulamento mencionado no § 4º, do art. 

1º desta lei o seguinte: 

 

I - definir modelo da NF-e e informações que esta deverá 

conter; 
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II - disciplinar a emissão da NF-e, discriminando, inclusive, 

os contribuintes obrigados à sua utilização, independentemente da concessão 

dos incentivos a que se refere o art. 3º; 

 

III - definir os serviços e as condições passíveis de geração 

de créditos e os tomadores de serviços que farão jus ao incentivo; 

 

IV - definir o percentual determinante do valor do crédito 

concedido, nos limites estabelecidos no art. 4º; 

 

V - dispor sobre o procedimento a ser adotado para a 

concessão dos créditos; 

 

VI - dispor sobre o procedimento relativo ao abatimento do 

IPTU; e 

 

VII - dispor sobre a organização do sorteio de prêmios. 

 

Art. 8º - A falta de emissão  pelo prestador de serviços, de 

Nota Fiscal de Serviços ou documento equivalente,  em prazo superior a 120 

dias após a prestação efetiva do serviço, acarretará para o prestador , além do 

pagamento integral do imposto devido na operação: 

 

I - Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

operação,  corrigido monetariamente de acordo com os coeficientes aplicáveis 

aos créditos fiscais. 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal do São José do Sabugi, em 26 de Março de 

2021. 

 

 
 

 
 

 
 

LEI Nº 590/ de 26 de Março de 2021 

    

 

RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS 

BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE 

ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À 

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; 

MEDICAMENTOS, INSUMOS E 

EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE.  

 O Prefeito Municipal de São José do Sabugi, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 41 c/c 66, inciso I, da 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São José do 

Sabugi aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e 

seu decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções 

firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 

Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à 

pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 

relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 

saúde.  

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-

se-á em contrato de consórcio público.  

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica 

de direito público, com natureza autárquica.  

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 

para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser 

suplementadas em caso de necessidade.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

São José do Sabugi-PB, 26 de março de 2021. 

 

 

LEI Municipal Nº 591 de 26  de Março de 2021. 

 

 

Dispõe sobre revisão/atualização da Lei de 

criação do FUNDEB com  fundamento na 

Lei Federal   nº 14.133 de 25 de Dezembro 

de 2020, alterando as Lei Municipais 

412/2007 e 430/2009. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOSÉ DO SABUGI, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

 

 

 

SEÇÃO I 

DOS CRITÉRIOS DE COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

DE   CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCIAL 

DO FUNDEB 

 

Art. 1º. O conselho criado no âmbito do 

Município, observa os seguintes critérios de composição: 

 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo 

municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 

Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da 

educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das 

escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas públicas; 
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e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 

educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da 

educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais 

dos Fundos, quando houver: 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho 

Municipal de Educação (CME); 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a 

que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado 

por seus pares; 

III - 2 (dois) representantes de organizações da 

sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas 

indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas 

quilombolas. 

§ 2º Os membros dos conselhos previstos no 

caput e no § 1º deste artigo, observados os impedimentos 

dispostos no § 5º deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) 

dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, 

da seguinte forma: 

I - nos caso da representação do órgão 

municipal e das entidades de classes organizadas, pelos seus 

dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, 

pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 

estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme 

o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos 

respectivos pares; 

III - nos casos de representantes de professores 

e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade 

civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, 

vedada a participação de entidades que figurem como 

beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 

contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3º As organizações da sociedade civil a que 

se refere este artigo: 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à 

localidade do respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 

menos 1 (um) ano contado da data de publicação do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à 

educação ou ao controle social dos gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos 

fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 

Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos 

incisos I, II, III e IV do § 2º deste artigo, a Secretaria de 

Educação designará os integrantes do conselho previsto no 

inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo competente 

designará os integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, 

III e IV do caput deste artigo. 

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a 

que se refere o caput deste artigo: 

I - titulares dos cargos de Prefeito, de Vice-

Prefeito, e de Secretário Municipal, bem como seus cônjuges 

e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II - Tesoureiro, contador ou funcionário de 

empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 

relacionados à administração ou ao controle interno dos 

recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 

consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 

profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da 

sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo 

Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal em que atuam os respectivos 

conselhos. 

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no 

caput deste artigo será eleito por seus pares em reunião do 

colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante 

do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do 

Município. 

§ 7º A atuação dos membros dos conselhos dos 

Fundos: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante 

interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 

testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 

razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem 

representantes de professores e diretores ou de servidores das 

escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração ou demissão do cargo ou 

emprego sem justa causa ou transferência involuntária do 

estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço 

em função das atividades do conselho; 
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c) afastamento involuntário e injustificado da 

condição de conselheiro antes do término do mandato para o 

qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem 

representantes de estudantes em atividades do conselho, no 

curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas 

atividades escolares. 

§ 8º Para cada membro titular deverá ser 

nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou 

segmento social com assento no conselho, que substituirá o 

titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em 

seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do 

mandato. 

§ 9º O mandato dos membros dos conselhos do 

FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 

próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro 

ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo. 

§ 10 excepcionalmente, os novos conselheiros 

que se constituírem para esse primeiro mandato permanecerão 

no cargo até 31 de dezembro de 2022. Passado esse período, 

os próximos mandados obedecerão o prazo estipulado no 

parágrafo anterior  

§ 11. Na hipótese de inexistência de estudantes 

emancipados, representação estudantil poderá acompanhar as 

reuniões do conselho com direito a voz. 

§ 12. O Município disponibilizará em  sua 

página (site) na internet informações atualizadas sobre a 

composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de 

que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 

segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato 

direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV – relatórios  e pareceres; 

V - Outros documentos produzidos pelo 

conselho. 

§ 13. Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, 

trimestralmente ou por convocação de seu presidente. 

 

 

                                      SECÃO I I 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS DE 

CONTROLE E ACOMPANHAMENTO  SOCIAL DO 

FUNDEB 

 

Art. 2º . O acompanhamento e o controle social 

sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

dos Fundos serão exercidos, perante o governo, no âmbito do 

Município, pelo conselho instituído e que deverão sempre que 

julgarem conveniente 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos 

órgãos de controle interno e externo manifestação formal 

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 

do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio 

da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus 

membros, o Secretário de Educação competente ou servidor 

equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 

recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a 

autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 

30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de 

documentos, os quais serão imediatamente concedidos, 

devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) 

dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento 

de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da 

educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 

exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 

vinculados; 

c) convênios com as instituições a que se refere 

o art. 7º  Lei 14.113/2020; (instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos; 

d) outras informações necessárias ao 

desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 

outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e 

serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do 

Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de 

ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 

fim. 

§ 1º Aos conselhos incumbe, ainda: 

I - elaborar parecer das prestações de contas a 

que se refere o parágrafo único do art. 31 da Lei 14.113/2020;  

II - supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 

respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo 

de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 

encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que 

alicerçam a operacionalização dos Fundos; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio 

aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as 

prestações de contas referentes a esses programas, com a 

formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação 

desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE. 
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§ 2º Os conselhos atuarão com autonomia, sem 

vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 

local e serão renovados periodicamente ao final de cada 

mandato dos seus membros. 

§ 3º Os conselhos não contarão com estrutura 

administrativa própria, e incumbira ao Município garantir 

infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências dos conselhos e oferecer ao Ministério 

da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à 

composição dos respectivos conselhos. 

                

                   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições das leis anteriores. 

 

São José do Sabugi, 26 de março de 2021 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


